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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 
PJ/PG.Nº 209/2022 

 
 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG 

 
 

Senhor Presidente: 

 
 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 165/2022, de 

autoria do Vereador Léo da Academia, que “Garante o direito de 

meia-entrada às pessoas que comprovarem a condição de doadores de 

sangue”, cumpre-nos manifestar: 
 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo garantir o direito de meia-entrada aos 

doadores de sangue. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 
 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 
 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, in verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, não exigida esta para o especificado no art. 72, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Município.". 
 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 
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Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão 

geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 

5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não 

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 

extraordinário provido.”(ARE 878911 RG, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-

2016). 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é 

firme no sentido de que “não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, DJe de 11/10/2016). 2. Agravo interno a 

que se nega provimento.” (RE 871658 AgR, Relator(a): 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174  DIVULG 

23-08-2018  PUBLIC 24-08-2018). (destacamos) 

 

“(...) NÃO USURPA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO LEI QUE, EMBORA 

CRIE DESPESA PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO 

TRATA DA SUA ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE 

SEUS ÓRGÃOS NEM DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS. TEMA 917 DA 

REPERCUSSÃO GERAL (...)” (RE 1249269 AgR-segundo, 
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Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 

24/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-222  DIVULG 

04-09-2020  PUBLIC 08-09-2020). (destacamos) 

 
Ademais disso, tratando-se de matéria afeita ao Direito Económico, a competência para legislar 

sobre o assunto é concorrente, consoante o disposto no o art. 24, inciso I, da Constituição da 

República, vejamos: 

 

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; (...) 

 

Ressalta-se que o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática em relação à 

constitucionalidade da Lei n° 11.135/2015 do Município de Sorocaba,  que “Institui a meia-

entrada para doadores regulares de sangue nos eventos de cultura, esporte, lazer e entretenimento” 

, defendeu sua decisão alegando que (...) a competéncia para legislar sobre direito econômico é 

concorrente entre a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios (arts. 24, I e 

30, 1, da CF/88) (STF. REn° 987.891/SP. Rel.: Ministro Ricardo Lewandowski. Julgado em 

30/10/2017. Publicação em 07/11/2017).  

 

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal na decisão pela constitucionalidade da Lei n.° 

7.737/2004, do Estado do Espírito Santo que “garante meia-entrada aos doadores regulares de 

sangue” , rejeitou o entendimento de que tal medida feriria a livre iniciativa privada e o art. 199, 

§ 4°, da Constituição da República (ADI 3512/ES), vejamos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.737/2004, DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO. GARANTIA DE MEIA ENTRADA AOS DOADORES 

REGULARES DE SANGUE. ACESSO A LOCAIS PÚBLICOS DE CULTURA 

ESPORTE E LAZER. COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, 

ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE 

DIREITO ECONÔMICO. CONTROLE DAS DOAÇÕES DE SANGUE E 

COMPROVANTE DA REGULARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM ECONÔMICA. 

MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. ARTIGOS 1°, 3°, 170 E 

199, § 4° DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. É certo que a ordem econômica na 

Constituição de 1.988 define opção por um sistema no qual joga um papel primordial 

a livre iniciativa. Essa circunstância não legitima, no entanto, a assertiva de que o 

Estado só intervirá na economia em situações excepcionais. Muito ao contrário. 2. 

Mais do que simples instrumento de governo, a nossa Constituição enuncia diretrizes, 

programas e fins a serem realizados pelo Estado e pela sociedade. Postula um plano 

de ação global normativo para o Estado e para a sociedade, informado pelos preceitos 

veiculados pelos seus artigos 1°, 3° e 170. 3. A livre iniciativa é expressão de liberdade 

titulada não apenas pela empresa, mas também pelo trabalho. Por isso a Constituição, 

ao contemplá-la, cogita também da "iniciativa do Estado"; não a privilegia, portanto, 

como bem pertinente apenas à empresa. 4. A Constituição do Brasil em seu artigo 199, 

§ 4°, veda todo tipo de comercialização de sangue, entretanto estabelece que a lei 

infraconstitucional disporá sobre as condições e requisitos que facilitem a coleta de 

sangue. 5. O ato normativo estadual não determina recompensa financeira à doação 

ou estimula a comercialização de sangue. 6. Na composição entre o princípio da livre 

iniciativa e o direito à vida há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse 
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público primário. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (STF 

- ADI: 3512 ES, Relator: EROS GRAU, Data de Julgamento: 15/02/2006, Tribunal 

Pleno, Data de Publicação: DJ 23-06- 2006 PP-00003 EMENT VOL-02238-01 PP-

00091 LEXSTF v. 28, n. 332, 2006, p. 69-82).(grifamos) 
 

 
Nessa esteira, a concessão da meia entrada aos doadores de sangue é possivel, considerando que a 

medida visa incentivar a doação de sangue no Município. 

 

De mais a mais, por meio da jurisprudência supracitada, a matéria em análise não atenta contra a 

livre iniciativa e, ainda, conforme o entendimento da Suprema Corte, a proposição não caracterizaria que 

a doação possa ser tipificada como recompensa financeira, segundo a  vedação disposta no art. 199, §4° 

da Constituição da República.  

 

Por fim, chamamos a atenção das Comissões, para que, salvo melhor juízo, emende a proposição 

para que se mantenha a coerência e coesão entre a normas que disponham sobre o tema. 

 

Nesse sentido, a Lei Municipal nº 5.181/2021, que “Dispõe sobre o atendimento preferencial aos 

doadores de sangue, medula óssea e aos inscritos no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula 

Óssea - REDOME - no Município de Contagem”, dispõs sobre a quantidade de doaçãos necessárias para 

se considerar um doador, vejamos:  

 

“Art. 1º (...) 

 

§ 1º Considera-se doador de sangue, para fins previstos nesta lei, quem fizer, ao 

menos, uma doação de sangue, em um período de 6 (seis) meses (..).” 

 

Já a proposição, em seu art. 2º, dispõs que “o critério para a concessão é a periodicidade mínima 

de 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses. 

 

Da mesma forma o legislador ao disciplinar sobre a comprovação da condição de doador assim se 

manifestou: 

 

“§1º - A comprovação da condição de doador se dará através de carteira de doador, 

feita por hospital, clínica, laboratório ou qualquer outra entidade autorizada pelo 

Poder Público para a coleta de sangue, a qual será apresentada conjuntamente com 

documento de identidade oficial válido, nos termos do que dispõe o art. 2° da Lei n° 

12.037, de 1° de outubro de 2009 e ainda Lei n° 10.205 de 21 de março de 2.001.” 

 

A supracitada norma nº 5.181/2021, assim prescreveu: 

 

Art1º (...) 

 

§ 1º (...) o que será comprovado por emissão de carteira ou quaisquer outros 

comprovantes emitidos pelo banco de sangue coletor. 

 

Assim, no caso em exame, o Projeto de Lei não cria ou altera a estrutura ou dispõe 

sobre atribuição de órgãos da Administração Pública local, nem trata do regime jurídico de 

servidores públicos, motivo pelo qual não há nenhum vício de inconstitucionalidade formal. 
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Dessa forma, não encontramos óbices a regular tramitação da proposição em análise. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 165/2022, de autoria do Vereador Léo da 

Academia. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 24 de agosto de 2022. 

 

                 
Procurador Geral 


